
 

MATÉRIA APRESENTADA NA SESSÃO DO DIA.................... ________/_________/__________ 

ENCAMINHADA AO DESTINO EM........................................... ________/_________/__________ 

 
 INDICAÇÃO Nº 318/2023 

 

 

 

INDICO – na forma regimental ao Ex.mo Senhor 

Prefeito Municipal, que notifique as empresas Copel e Sanepar 

para mudar os endereços conforme as leis municipais vigentes.  

  

JUSTIFICATIVA – Faço a presente indicação a vossa 

excelência, tendo em vista que em diversas situações do 

cotidiano é necessário apresentar um comprovante de 

residência, sendo que muitas ruas antes identificadas com 

números e letras foram posteriormente denominadas por meio de 

lei municipal e não estão sendo atualizadas por estas 

empresas, estes que são os mais utilizadas quando da 

comprovação do endereço.  

Procurei ambas as empresas e questionei da 

possibilidade da alteração dos endereços nas faturas e 

responderam que a mudança poderá ser feita desde que o 

município faça uma solicitação.  

Então eu como representante do povo venho diante 

desta, solicitar a este poder Executivo que solicite o 

serviço de alteração conforme informado oralmente pelo 

servidor das empresas acima citadas. 

 

Marilândia do Sul, Estado do Paraná, em 23 de 

janeiro de 2023. 

 

 

CRADENIL APARECIDA DA SILVA SHIBAO 

Vereadora 

 

 


